
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 135/2024 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Nobre Vereadora Fernanda 
Schlic Garcia, que “Altera a lei nº 5.655, de 29 de abril de 1998, que “Dispõe sobre 
os horários de saída de crianças matriculadas nas creches municipais”.  

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer pela 
constitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura vemos que ela pretende atualizar o 
direito a entrada e saída nas creches municipais em horários alternativos, quando os 
pais e responsáveis das crianças tiverem a excepcionalidade devido a jornada de 
trabalho, o que está de acordo com a competência prevista no art. 33, I, da LOM, em 
consonância com o previsto na Constituição Federal, sendo que, especificamente a 
Lei Orgânica prevê:  

 

Art. 140. O Município manterá:  

III- atendimento em creche de pré-escolas às crianças de 0 a 6 anos de idade, 
promovendo suas instalações e regulamentando seu funcionamento, 
sempre com participação e fiscalização da comunidade. 

 

Sendo assim, observado o interesse local e a competência municipal para 

dispor sobre creches, nada a opor sob o aspecto legal, sendo que, eventual 

aprovação depende do voto favorável por parte da maioria simples. 

S/C., 13 de maio de 2024. 

 
 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente 
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